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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/15 –  

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº. 001 
OC 863900801002015OC00007   

  

 
A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista torna pública a RETIFICAÇÃO do edital 

do supracitado, conforme abaixo: 
 
 
1 – Fica suprimido o subitem 3, do item 1.4, da cláusula IV do edital. 

 

2 – Em face das alterações processadas, fica alterado para o dia 11/01/2016 a data de 
início para envio da proposta eletrônica. Face as alterações processadas, a sessão pública do 
Pregão será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia 21/01/2016 às 13h15m. 

 
3 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital. 
 

 
 

São João da Boa Vista, 08 de janeiro de 2016. 
 
 
 
 

DOUGLAS DA SILVA VITIELLI LUIZ CARLOS SARTORI 
Chefe do Setor de Compras, Licitações e 

Contratos 
Diretor do Departamento de Administração 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/15 –  

ESCLARECIMENTO Nº. 001 
OC 863900801002015OC00007   

 

 

Aos potenciais licitantes, 

 

Passamos a responder o pedido de esclarecimento, conforme segue: 

 

01 – Vedação de subcontratação. 
O item XVI do Pregão Eletrônico em exame diz que “não será admitida a subcontratação do 

fornecimento que integra o objeto deste Edital”. Porém o edital é vago e não informa quais são os 

serviços serão englobados nessa vedação. 

 

  

Resposta: Informamos que somente é vedada a subcontratação do objeto principal da 
contratação. Já a contratação de serviços acessórios não está proibida. 
  

 

São João da Boa Vista, 08 de janeiro de 2016. 
 

 

 

Douglas da Silva Vitielli 

Subscritor do Edital 

Chefe do Setor de Licitações, Compras e Contratos 

 
 


